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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

CONCEITO: o ETP – Estudo Técnico Preliminar, corresponde a documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que 

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados 

caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

1. Identificação do processo e solicitante: 

Número do processo administrativo: 5213/2026. 

Área solicitante: Secretaria Municipal de Saneamento Básico. 

2. Equipe de Planejamento da Contratação: 

Raul Emilio Adamoli de Morais 

Função: Secretario de Municipal de Saneamento Básico 

E-mail: sec.saneamento@itirapina.sp.gov.br 

Edivan Ferreira de Lacerda 

Função: Chefe de Gabinete de Secretaria 

E-mail: eng3@itirapina.sp.gov.br 

Documento (s) de designação: Documento de Formalização de 

Demanda. 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade 

apresentada 
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O objeto em questão trata-se de contratação de empresa para 

“EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES E REMANEJAMENTO 

DE REDE COLETORA DE ESGOTO – RUA 12 – VILA CIANELLI – 

ITIRAPINA – SP”, e com extensão de 167,20 metros, utilizando-se 

tubos de PEAD Corrugado DN/DI=600 mm, alinhamento entre a 

contratação e o planejamento da administração. 

A presente contratação tem previsão no PPA e LDO e tem recursos 

previstos na LOA do município. 

2. Descrição dos requisitos da potencial contratação: 

A empresa contratada deverá estar devidamente registrada e licenciada 

para operar no país e no estado de São Paulo, e fornecer a prestação 

de serviços, a seguir: 

“EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES E REMANEJAMENTO 

DE REDE COLETORA DE ESGOTO – RUA 12 – VILA CIANELLI – 

ITIRAPINA – SP”,  

Fornecimento/Emissão de ART de Execução da Obra; 

A empresa contratada deverá possuir mão de obra especializada e 

devidamente treinada para o serviço; 

Natureza da contratação: O serviço possui natureza de fornecimento de 

mão de obra, equipamentos e materiais, exceto os “tubos de PEAD 

Corrugado DN/DI=600 mm”, que serão fornecidos pela 

Secretaria Municipal de Saneamento Básico, para execução dos 

serviços especificados nos elementos técnicos, constantes no termo de 

referência. 

Duração do contrato: o prazo total do contrato será de 60 (sessenta) 

dias. 
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Relevância dos requisitos estipulados: Os requisitos são indispensáveis 

à boa prestação dos serviços e estão de acordo com as práticas do 

mercado, não existindo nada que restrinja a participação de empresas 

do ramo. 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕESEstimativas das quantidades 

1. A contratação da “EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES E 

REMANEJAMENTO DE REDE COLETORA DE ESGOTO – RUA 12 – 

VILA CIANELLI – ITIRAPINA – SP”, está dimensionado em projeto 

e perfil constantes no edital, juntamente com a estimativa de preços 

baseada em tabelas oficiais do CDHU (estadual) e SINAPI (federal). 

2. Levantamento de Mercado: 

3. A Prefeitura Municipal de Itirapina, através da Secretaria Municipal 

de Saneamento Básico está contratando os referidos serviços, através 

de planilha orçamentária, com custos baseados em tabelas oficiais do 

CDHU (estadual) e SINAPI (federal), desta forma não se justifica a 

realização de pesquisa de mercado uma vez que os preços são 

atualizados conforme as publicações das respectivas tabelas oficiais. 

3. Estimativa do valor da contratação: 

A presente contratação é baseada em planilha orçamentária elaborada 

em conjunto com o projeto e perfil, ressalta-se que a planilha 

orçamentária é toda referenciada em preços oficiais das tabelas do 

CDHU (estadual) e SINAPI (federal), adotadas as tabelas de preços da 

SINAPI – Dezembro/2025 e do CDHU – Boletim Nº 200. 

A seguir, a planilha orçamentária e memória de cálculo. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: R$ 126.241,57 (cento e vinte e seis 

mil, duzentos e quarenta e um reais e cinquenta e sete 

centavos).
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4. Escolha da solução: 

Considerando a necessidade de “EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ADEQUAÇÕES E REMANEJAMENTO DE REDE COLETORA DE 

ESGOTO – RUA 12 – VILA CIANELLI – ITIRAPINA – SP”, e com 

extensão de 167,20 metros, utilizando-se tubos de PEAD Corrugado 

DN/DI=600 mm, os estudos e a elaboração do projeto e perfil, apontou 

a solução escolhida, da execução de escavações, assentamento da 

tubulação, reaterro e demais outros serviços necessários, com a 

interligação na rede coletora de esgoto existente, integrando 

funcionalidade o sistema de esgotamento sanitário do município.  

A seguir apresentamos o croquis da rede de esgoto existente, e das 

adequações e remanejamento da rede coletora de esgoto a ser 

executada: 
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IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1. Descrição da solução como um todo: 

A contratação da “EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES E 

REMANEJAMENTO DE REDE COLETORA DE ESGOTO – RUA 12 – 

VILA CIANELLI – ITIRAPINA – SP”, e com extensão de 167,20 

metros, utilizando-se tubos de PEAD Corrugado DN/DI=600 mm, 

conforme projeto e perfil anexos, compreende as necessidades de 

remanejamento de rede coletora de esgoto, para atender a execução  

de um calçadão ao longo da Rua 12, harmonizando e revitalizando as 

áreas, verde e da represa da Fazendinha, localizado na Vila Cianelli, 

sendo a obra de revitalização da Rua 12, de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Projetos e Obras. 

Justificativas para o parcelamento ou não da contratação 

Tendo em vista a natureza do objeto, o parcelamento da contratação 

em referência, não é viável, assim sendo, o objeto deve ser licitado em 

conjunto, visando à padronização e o menor preço individual, portanto, 

a contratação deve ser realizada de forma única com prazo de vigência 

estimada por meio contratual. 

2. Resultados pretendidos: 

A administração municipal pretende com respectiva contratação, além 

dos beneficios com o remanejamento da rede coletora de esgoto,  

também a de viabilizar a execução do calçadão ao longo da Rua 12, 

harmonizando e revitalizando as áreas, verde e da represa da 

Fazendinha, oferecendo mais um espaço público a população de 

Itirapina - SP, que proporcionará a realização de várias atividades de 

lazer, pesca, caminhadas, exercicios fisicos e outras. 

3. Providências a serem adotadas pela administração: 
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As providências a serem adotadas se restringem à realização do 

processo licitatório e posterior aos serviços executados ao fornecimento 

das informações de cadastro para a Secretaria Municipal de Saneamento 

Básico que será a responsável por operar o sistema (rede coletora de 

esgoto). 

4. Contratações correlatas e/ou interdependentes: 

Não há contratação correlata e/ou interdependentes do objeto em 

questão. 

5. Possíveis impactos ambientais: 

Os impactos ambientais relacionados à “EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ADEQUAÇÕES E REMANEJAMENTO DE REDE COLETORA DE 

ESGOTO – RUA 12 – VILA CIANELLI – ITIRAPINA – SP”,  que visa 

atender a construção de um calçadão, ao longo da Rua 12, 

harmonizando e revitalizando as áreas, verde e represa da Fazendinha, 

localizado na Vila Cianelli,  seriam evidenciados pela necessidade de 

intervenção próxima a área de APP, no entanto, o local é consolidado, e 

com rede coletora de esgoto implantada a muitos anos, que agora será 

adequada e remanejada em um trecho de 167,20 metros, para 

Implantação e construção de um calçadão ao longo da Rua 12 (represa 

da Fazendinha), localizado na Vila Cianelli. 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Em síntese, o exposto neste Estudo Técnico Preliminar demonstra a 

necessidade e importância da contratação da “EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ADEQUAÇÕES E REMANEJAMENTO DE REDE COLETORA DE ESGOTO – 

RUA 12 – VILA CIANELLI – ITIRAPINA – SP”, deste modo, esta conclusão 

é fato notório, incontroverso e manifesto, balizada em viabilidade técnica e 

com vistas à economicidade para a Administração Pública. 

Diante do todo exposto, concluímos pela viabilidade da possível contratação. 
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Itirapina, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Raul Emilio Adamoli de Morais 

Secretário Municipal de Saneamento Básico 
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